EMENDA N° 42

Com base no art. 7° do Regulamento Interno da Comissé&o, dé-se a seguinte
redacado ao art. 268 do anteprojeto

Art. 268. Os interessados em obter a autorizacdo poderédo requeré-la a
autoridade de aviacao civil a qualquer tempo, na forma do regulamento,
observado o disposto no art. 248 deste codigo.

Justificativa: o art. 268 apresenta redacéo idéntica ao art. 248, razao pela
gual consideramos apropriada a referencia ao anterior ao invés da repeticdo do
texto.
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